
diário oficial Nº 35.074   53Quarta-feira, 10 DE AGOSTO DE 2022

considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202101727/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
3203 de 06/09/2012.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 3203 de 06 de setembro de 2012, que apo-
sentou raiMUNda MarTa fErrEira SaaVEdra Mat. 411450/1, no cargo 
de Professor classe Especial i, Nível H, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, para excluir o adicional pelo exercício da função Grati-
ficada e alterando o percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 65% 
para 50%, passando a constar: o art. 6°, incisos i, ii, iii e iV da Emenda 
constitucional n°. 41/03 c/c o art. 40, §5° da cf/88, os artigos 2° e 5° 
da Ec n° 47/05 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lc n° 39/02, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, § 2° 
da lei n° 5.351/86 c/c o V. acórdão n°. 16.985/89 do TcE; art. 35, caput 
da lei n°. 5.351/86 c/c com o art. 32, caput, da lei n°7.442/10; art. 140, 
inciso iii da lei n°. 5.810/94; art. 131, § 1°, inciso X, da lei n°. 5.810/94, 
recebendo os proventos mensais de r$ 12.580,23 (doze mil, quinhentos 
e oitenta reais e vinte e três centavos) conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
aulas Suplementares – 74%

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total dos Proventos

4.002,18
1.480,81
293,54

3.201,74
3.601,96
12.580,23

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de outubro de 2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dE-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 830320
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.297 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1191819.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NEri cHaVES 
da TriNdadE, mat. nº 758914/1, na função de Servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
  607,75
1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 830519
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.049 de 05 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/493313.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
portaria interministerial MTP/ME nº 12/2022; art. 28 da lei nº 7.442/2010 
c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Graca dE faTiMa carValHo PErEira, mat. 
nº 6037828/1, na função de Professor Bacharelado, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$7.087,22 (sete mil, oitenta e sete 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 90h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
Total de Proventos

  3.864,86
1.739,19
306,22

3.091,89
3.478,38

  12.480,54
  5.393,32
  7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 830623
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3368 de 07 de JULHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2013/82629.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, BENEdiTa 
NaSciMENTo SilVa TaVarES, mat. nº 510718/1, na função de Servente 
ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
1.823,25 (hum mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.215,50
  607,75
1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 830664
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.466 de 13 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/349286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, MaGalY caMPoS SilVa, mat. nº 
55590313/1, no cargo de Técnico em Gestão Pública, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.041,48 (cinco mil e quarenta e um 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial – SiSPEMB
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.724,64
206,96

  1.545,28
1.564,60
5.041,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 830681
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.382 de 08 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/457858.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco carloS da SilVa liMa, 
mat. nº 3167089/1, na função de Técnico em desenvolvimento agrário e 


